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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01/2023 AO CONTRATO N.º 

40/2023 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2022.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ: 
08.944.092/0001-70 e GABRIEL FERNANDES DE PAIVA 
12643282493

DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA

CLÁUSULA PRIMEIRA
 
O presente termo aditivo está respaldado juridicamente no que 
determina a cláusula sexta, paragrafo segundo e décima quinta e 
sétima do contrato originário e com o disposto no art. 65, da lei n° 
8.666/93, e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – A Clausula Quarta do contrato originário de 
nº 40/2023, ora alterada, terá a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

O presente Termo Aditivo será de R$ 13.875,00 (Treze Mil Oitocentos 
e Setenta e Cinco Reais).

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 40/2023, não 
alteradas ou retificadas pelo presente Termo, são expressamente 
ratificadas, para todos os fins de direito. E, por estarem, assim, justas e 
acertadas, as partes ou seus representantes legais, assinam o 
presente Termo, que passa a integrar o Contrato originário, para todos 
os fins de direito.

DATA E ASSINATURA: Tavares – PB, 15 de agosto de 2023, 
GENILDO JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal e empresa 
Contratada.

ATOS DO PODER EXECUTIVO


